
          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2069 23 de Julho de 2021  PG. 1/5
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
TERMO ADITIVO Nº 007.2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04,
representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito Municipal,
estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina - Paraná.

CONTRATADO: MATEUS MESSIAS DOS SANTOS, brasileiro(a), ocupante do cargo
de OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA TEMPORARIO, portador(a) do RG nº
5.327.995-3 SSP/ PR CPF nº 776.245.139-00, residente e domiciliado no município de
Nova Londrina, Estado do Paraná.

Considerando a situação de emergência em Saúde Pública e Obras do Município de Nova
Londrina, decorrente do CORONAVÍRUS-COVID-19 Considerando a excessiva demanda.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 24/07/2020, para Prestação de
atividades de OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA TEMPORARIO, sob o regime
INSS, Edital de Abertura 001/2019, fica seu vencimento prorrogado por mais 365 dias
até 23/07/2022.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do
Contrato de Prestação de Serviços ora aditado.

Nova Londrina, 24 de Julho de 2021.

____________________________________
CONTRATANTE

____________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:

1 - ___________________________ 2 - _______________________________
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DECRETO MUNICIPAL Nº 396/2021
23 de julho de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, EMPENHADAS NO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 NOS ORGÃOS
ORÇAMENTÁRIOS SECRETARIA ESTRATÉGICA DE FAZENDA E
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fulcro na Lei Federal n° 4.230/1964, na Lei
Complementar Federal n° 101/2000, na Lei Municipal nº 3.251/2020 e na Portaria n° 877/2018 da
Secretária do Tesouro Nacional.

DECRETA

Art. 1º - Ficam cancelados os restos a pagar não processados referente aos empenhos do
exercício financeiro de 2016, os quais são discriminados abaixo em sua respectiva unidade
orçamentária:
ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
FONTE: 1000
Número de
empenho Data Credor

Valor inscrito em
restos a pagar
processado

Valor inscrito em
restos a pagar não

processado
8315/2016 30/12/2016 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 0,00 15.958,96
ÓRGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
FONTE: 1000

Número de
empenho Data Credor

Valor inscrito em
restos a pagar
processado

Valor inscrito em
restos a pagar não

processado
8319/2016 30/12/2016 COFENORTE COMERCIAL DE

FERRAGENS NORTE DO PARANA
LTDA. EPP

0,00 5.488,46

Art. 2º - Após o cancelamento da inscrição das despesas como Restos a Pagar, o
pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste
Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária Anual à conta de
Despesas de Exercícios Anteriores ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício
em que ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de acordo com os
permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 23 DE JULHO DE
2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL MUNICIPAL Nº 031/2021
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2021 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 009/2021 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 076/2021,

Considerando a Renuncia do 06º e 07º colocado;

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 30 de julho de 2021, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: VIGIA

Classificação Nome
008 JOSE PINTO DOS SANTOS
009 MIGUEL ALVES DA SILVA FILHO

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
23 DE JULHO DE 2021

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
                                      “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”            

                                 Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 154/2020 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: SLAVIERO & FERNANDES LTDA. EPP 

CNPJ nº 05.677.897/0001-06  
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2020 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.  

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, 
da Lei nº 8.666/93, para mais 30 (trinta) dias, previsto até 24 de julho de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 154/2020, de 24 

de junho de 2020. 
 

                    Nova Londrina, 17 de junho de 2021. 
 
 

                             MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES 

                             Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 054/2020
LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA

PARTES:
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

ASSOCIAÇÃO SANTA MÔNICA DAS IRMÃS AGOSTINIANAS SERVAS DE JESUS E MARIA
CNPJ n° 15.408.479/0003-39

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2020

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL “LAR SESANO.

DO PRAZO DE LOCAÇÃO
(art. 57, inciso II, da lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo previsto na Cláusula Segunda – Do Prazo, com vistas ao art. 57, da Lei nº
8.666/93, será prorrogado por mais 03 (três) meses, até 10 de setembro de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), mensais, será acrescentado ao Contrato a
importância de R$ 5.400 (cinco mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: mediante depósito em conta.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Nova Londrina, 02 de junho de 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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